
 

 
 
P O R T A R I A Nº 006/2020-CJCI

 
A DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES, CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO
INTERIOR, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

 
CONSIDERANDO a comunicação efetuada pelo Exmo. Juiz de Direito, Dr. MARCELO ANDREI SIMÃO
SANTOS, nos autos do processo n° 2019.7.003466-2, na qualidade de Presidente da Comissão
Processante, instaurada pela Portaria n° 101/2019-CJCI, publicada no DJE do dia 31/07/2019, solicitando
concessão de novo prazo para conclusão do procedimento ante ao considerável número de testemunhas
a serem ouvidas e, ainda, pela complexidade do feito,

 
CONSIDERANDO, o exercício do poder disciplinar e a necessidade de apuração dos fatos narrados;

 
R E S O L V E:

 
RECONDUZIR o Presidente e demais Membros da Comissão Processante, constituídos pela Portaria n°
101/2019-CJCI, concedendo o prazo improrrogável de 60(sessenta) dias, para a finalização dos trabalhos
para os quais foram designados.

 
Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

 
Belém, 28 de janeiro de 2020.

 
Desembargadora DIRACY NUNES ALVES

 
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior

 
.

 
 

 
 
 
 
 
Resenha n.º 010/2020-CJCI

 
30 de janeiro de 2020

 
01 ¿ Processo n° 2018.7.002775-9 (Pedido de Providências 0009520-81.2018.2.00.0000 ¿ CNJ)

 
Requerente: Ministro Humberto Martins, Corregedor Nacional de Justiça

 
Decisão: Acolho na integralidade o minucioso relatório subscrito pela Juíza Auxiliar desta Corregedoria de
Justiça das Comarcas do interior do Pará, e, em atenção ao despacho do Corregedor Nacional de Justiça
assinado eletronicamente em 20.11.2019, o encaminho à Corregedoria Nacional de Justiça. Considerando
os resultados positivos obtidos com a implantação do Plano de Trabalho e Gestão Processual para fins de
regularização das atividades na Vara Criminal de Bragança-PA, entendo por satisfeita a intervenção
determinada pela Corregedoria Nacional de Justiça naquela unidade judicial, ficando esta Corregedoria
local à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. Determino o sobrestamento do presente
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